
RESOLUÇÃO Nº 193, DE 26 DE MAIO DE 2006  
(revogada pela Resolução nº 360/10) 

 
Dispõe sobre a Regulamentação do Candidato 
ou Condutor Estrangeiro 

 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DE  TRÂNSITO  – CONTRAN , no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e, conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e, 

 
CONSIDERANDO o inteiro teor dos Processos números 80001.006572/2006-25 e 

80001.003434/2006-94; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de uma melhor uniformização operacional acerca do 

condutor estrangeiro; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar as normas de cunho internacional 

de direito com as diretrizes da legislação de trânsito brasileira em vigor como instrumento com 
vistas a otimizar o campo das relações internacionais; e, 

 
CONSIDERANDO o que ficou deliberado na Reunião da Câmara Temática de 

Formação e Habilitação de Condutores realizada em 16 e 17 de fevereiro de 2006, resolve: 
 
 

REVOGADA 
 


